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Câmara Municipal de Ubá

ESTAD0 DE MINAS GERAIS

PROJET0 DE LEI ORDINARIA N.° 093/2019

VOTAÇÃO ÚNICA:
tz ApÍovado           Re%
Por   ^^J`oi^^-i-r`^i dajáj_

Dispõe   sobre   a  denominação   de   Rua  Antônio

Mário  Batista  (Antônio  Barba),  no  Bairro  da  Luz,  a

logradouro público desta cidade.

A Câmara Municipal de Ubá decreta:

Art.1° A Rua Projetada, sem nomenclatura oficial, que tem início na Rua Virgílio Maia Neves

e término na Rua Afonso Pereira Santhiago, Bairro da Luz, cadastrada sob o código de logradouro

1000783, passa a denominar-se Rua Antônio Mário Batista (Antônio Barba).

Art. 2° Fica o Poder Executivo encarregado de mandar confeccionar a placa nominativa do

logradouro público, afixá-la no momento oportuno, bem como comunicar a nova denominação às

concessionárias de serviços públicos do município de Ubá.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ubá -Rua Santa Cruz, n° 301, Centro -Ubá/MG -CEP: 36.500-059
Telefone:  (32) 3539-5000 -Fax:  (32) 3539-5030
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBÁ

ESTAD0 DE MNAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DIVISÃO DE CADASTR0 MULTIFINALITARI0

CERTIDÃ0
0864/19 -NST.

A Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvímento
Econômico, em pleno exercício de seu cargo, na forma da Lei,

CER7TFJC4   atendendo  ao  requerimento  do  Vereador  Antero
Gomes de Aguiar, e, para os devidos fins, que:

A Rua  Projetada  que  tem  início  na  Rua  Virgílio  Maia  Neves  e
término  na  Rua  Afonso  Pereira  Santhiago,  Bairro  da  Luz,  código  logradouro
1000783,   não   possui   denominação   oficial   instituída   por   Lei   e   contem   as
infraestruturas necessárias, exigidas pela Lei n° 2.420, de 25 de maio de  1993:

0 referido é verdade.
Prefeitura Munícipal de Ubá (MG), 26 de junho de 2019

E_

Eliana C. M. C
Secretária Municipal de Planejamento Econôm.ico

"A emissão da presente Certidão não desobriga o requerente ao atendimento de exigências  legais estabelecidas

po_r__4rgãos das esferas munÉcipal, estadual e f edera[".

Você sab.ia que 80% dos focos do mosquito da dengue estão em nossas casas?
":j!JÉg;:_p_mos perm.Ltír que um mosquíio nos deixe doentes. Elimine a água par`ada de sua resi4_ê;!i±!jg'i

"0 recolhimento de imposto e taxas não importa em presunção, por parte da Prefeitura, para qiiaisquer fiins,

da legitimidade, da propriedade. do domínlo útil ou da posse do imóvel". (Lei Complementar n° 062, de 27 de
dezembro de 2001).

Praça São Januárío, 238 -Centro -CEP 36.500-066 -UBA (MG)
TEL: (032)3301-6114 -email: cadastro@uba.mg.gov.br
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Cl.DADE  DE   UBÁ    -    ESTADO  BE  M[NAS  GERAIS

Rua  Coronel  Carlos   Brandão,  77

CartõrÊo
QU!NTINO     POGGIALI

CÉF;"ES  COTTA  POGGIALI   GASPAF30NI
Livro  n°. L:fó~é:'.       de  Registro  de  óbitos

Folhas     #`/Ú,.

Termo   /7: ,,f~``o# c;+
C E R T I F I C A  que  do

e  folha  citados,  consta   o    de
___                _,,

Falecido  (a)  no  dia           4r'`*~

as S - ,JÍF)

i30   Se=:O        -'''£üL~é.¢úüri..Ht„

Com  a  idade   de       j#Ptiír.

Estado   Civi|  u`i.i.ir? ,*L.iti;,D

Nascído   em.

Fi]ho     (a,)   de

e  de ..#Íí7ÉÉÀ

Residência

mencionado  livro  de  Registro de  Óbitos  deste  Cartório,  termo

C- •8st-á£ü*
_-__-C

de,..-üt>
neste    distrito

anos,  profissão

+:if--...:.,;±:jí£--ri=J&.É£--

•i£_____________ü42_________f3_:

-` ----         dif3      f t?rS    .~a.~

-------------__--lJ---

cor 4_a"-e-      --_ ,-,-.--
•stc±___+_fi±_fé_f±__.~_±_:.

±________:=ft3-._______-_=_==
fl--.

1-:;;--__--_----_--_----------------__-------r_f-_-
L.C/

~:„.€zSA>,>.a   .         J4    C=    _

_.Í£_£ó±___±Á±_±
ú

•--.-,.------- JqL

causa  mortis   13:üt

____._Ê_,:_ft_________£_f_.:__á

.T+,iédíco  ate§Cante:   ]

<®-%© ---.---.- _--`tqqp

.---...-...-.---.-f±------.----_ffE--.------._:------..=--

-T=.riLidb     í3„ft',,-_,h,i^;- r±---£:±==-::r=-:----.----f:===

i:;,f"._à      #i2.á_.-    c=á
F.oi  declarante  _-_-l`f_i_ã#-_±raÊÉ      `-`,#'£úú=-

Local  do  sepultamento  Cemitério  de

Eleitor:

t?:?`,`ú.

CJBSERVAçÕES

J-•--;;;::;:;\;;;;::;:..;;:;.=..;:::;=;__---__...---.-.--_.._--_..-.-_.-.-.-----1-

FÍ.h.s:     d3L9                  Bens:..__=á

---.---.----_---.-.--_.-_.--..--------------------------------------_---=-_-_-=t_-T-==.-.._-.-.-----.-.---'.---.--..-.-.--.--------..---.......---`

-----------------------_-------J-:=:=-:=.J:::::::-_-i.--.-..-.-----------..._-.-----.-.........-----.....-.------------.---..-...'.--.---

"b--à-.-n-&£6`ú"

L
0flolel  Subsim   .

uba - ;ri¢

•-,^   ,.:Q,q¢,l

Lúl.S`.   C      ü`.t!t3í

0  reíerido  é verdE,de  e  dou  Íé.

ubá,.-...€i*f€=€.-...

Oficia]   do   Registr



MUNIcipIO DE UBÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBÁ
Sistema de lnformações Municipais
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ORDENADOS    POR:    lNSCRlçÂO    IMOBILIÁRIA

001/001
0pção: 2099

lmóve' Contribulnt® CPF'CNPJ Tlpo Logradouro de Locallzação N® Complemento Bairro Loteamento Quadd Lot® Área do Lo(e Are, Cmid,

01.06.042.0403.001 ANTONIO MARIO BATISTA 334.116.896€8 Rlla VIRGILIO MAIA NEVES 112 A - LOTES 2 E 3 DA LuZ DA LUZ 42 3 631 29

01.06,042.0403.002 ANTONIO MARIO BATISTA 334 1 16.896J58 Ftua VIRGILIO MAIA NEVES 112 8 - LOTES 3 E 2 DA LuZ DA LUZ 42 3 631 59

01.06.042.0403.003 ANTONIO MARIO BATISTA 334.116.896J58 Rua VIRGILIO MAIA NEVES 112 C - LOTES 2 E 3 DA LUZ DA LUZ 42 3 631 36

01.06.042.04ü.004 ANTONIO MAÃIO BATISTA 334.116,89668-- Rua VIRGILIO MAIA NEVES 112 D - LOTES 2 E 3 DA LUZ DA LUZ 42 3 63T_ 32

To`al    de    registros:  4



ABAIXO-ASSINADO

Nós,    moradores   da   Rua   Projetada,   do   Bairro   da   Luz,   concordamos   que   este

logradouro passe a ser denominado Rua Antônio Mário Batista (Antônio Barba):
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